*Este modelo contém sugestões de redação que podem embasar a elaboração da instrumento de dissolução de sociedade de advogados. Compete aos interessados ajustar, livremente, as condições e cláusulas que melhor reflitam a forma de extinção da sociedade, observada a legislação aplicável e as normas da OAB. ESTA NOTA NÃO DEVE CONSTAR DO INSTRUMENTO DEFINITIVO A SER ASSINADO.

DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
[Inserir a Razão Social]
CNPJ nº [inserir o número do CNPJ].

Pelo presente instrumento particular, os(as) sócios(as) [inserir o nome completo do Advogado Sócio], [nacionalidade], [estado civil], advogado(a), inscrito(a) na OAB/MG sob o nº [=], inscrito no CPF/MF sob o nº [=], residente à [endereço completo], endereço eletrônico [e-mail]; e [inserir o nome do Advogado Sócio], [nacionalidade], [estado civil], advogado(a), inscrito(a) na OAB/MG sob o nº [=], inscrito no CPF/MF sob o nº [=], residente à [endereço completo], endereço eletrônico [e-mail], detentores da totalidade das quotas representativas do capital social da Sociedade de Advogados denominada [inserir a Razão Social], com sede na cidade de [inserir a Cidade], Estado [inserir o Estado], à Rua [=] nº [=], Bairro [=], CEP [=], telefone [=], e-mail [=], registrada na Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de Minas Gerais, sob o nº [=], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [=] (“Sociedade”), por não mais interessar a continuidade da Sociedade, resolvem dissolver e extingui-la, mediante os seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DISSOLUÇÃO E DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES

1.1. A Sociedade iniciou suas atividades em [inserir a data – dia, mês e ano] e encerrou suas atividades em [inserir a data – dia, mês e ano].

1.1.1. A presente dissolução será submetida à averbação perante a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Minas Gerais, competindo aos(às) sócios(as) a adoção das providências necessárias à sua regular formalização, produzindo efeitos perante terceiros após o respectivo deferimento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO

[Escolher uma das opções abaixo]

Opção A – Inexistência de Ativo e Passivo

2.1. Os(as) sócios(as) declaram, sob sua responsabilidade pessoal e profissional, que a Sociedade não possui bens a partilhar, nem dívidas de seu conhecimento, nada havendo a ser partilhado ou suportado por estes.

OU

Opção B – Existência de Ativo e Partilha

2.1. Procedida a liquidação, com o pagamento das dívidas e a extinção das obrigações da Sociedade, foram apurados os haveres dos sócios na proporção de suas respectivas participações no capital social, de modo que:

a) O(a) sócio(a) [inserir o nome do sócio] que possuía [xx] [escrever por extenso] quotas, recebe a título de haveres o valor correspondente a R$ [xx] [escrever por extenso]; e

b) O(a) sócio(a) [inserir o nome do sócio] que possuía [xx] [escrever por extenso] quotas, recebe a título de haveres o valor correspondente a R$ [xx] [escrever por extenso].

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GUARDA DOS DOCUMENTOS

3. 
3.1. A guarda dos documentos e livros contábeis da Sociedade ficará sob a responsabilidade do(a) sócio(a) [inserir o nome do Sócio].

CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO
4. 

4.1. Os(as) sócios(as) concedem entre si e à Sociedade plena, geral e irrevogável quitação de quaisquer direitos e obrigações, a qualquer título, decorrentes da Sociedade ora dissolvida.

4.1.1. Eventuais passivos supervenientes serão suportados pelos(as) sócios(as) na proporção das quotas anteriormente detidas no capital social, sem prejuízo da responsabilidade pessoal por atos profissionais praticados individualmente.

5. 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS

5.1. Toda e qualquer controvérsia decorrente deste Contrato ou a ele relacionada, inclusive quanto à sua interpretação, validade, execução, exclusão de sócio, retirada ou dissolução parcial ou total da Sociedade, será submetida, inicialmente, à mediação administrada pela Câmara de Mediação e Arbitragem da Comissão de Sociedades de Advogados da OAB/MG (CMEARB).

5.1.1.  Não havendo acordo no prazo de 30 (trinta) dias contados da instauração da mediação, a controvérsia será definitivamente resolvida por arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307/1996, a ser administrada pela Câmara de Mediação e Arbitragem da Comissão de Sociedades de Advogados da OAB/MG (“CMEARB”), [por árbitro único/ por 3 (três) árbitros], nomeado(s) conforme o disposto no referido Regulamento. O procedimento arbitral será realizado na cidade de Belo Horizonte (MG).

5.1.2.  Fica eleito o Foro da Comarca de [inserir a Comarca] como competente exclusivamente para processar e julgar:  i) medidas cautelares ou de urgência anteriores à constituição do Tribunal Arbitral; ii) execução da sentença arbitral; ou iii) eventual ação de anulação da sentença arbitral.

OU

5.1. Toda e qualquer controvérsia decorrente deste Contrato ou a ele relacionada, inclusive quanto à sua interpretação, validade, execução, exclusão de sócio, retirada ou dissolução parcial ou total da Sociedade, será resolvida por meio de arbitragem, de acordo com as normas do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e Arbitragem da Comissão de Sociedades de Advogados da OAB/MG (“CMEARB”), [por árbitro único/ por 3 (três) árbitros], nomeado(s) conforme o disposto no referido Regulamento. O procedimento arbitral será realizado na cidade de Belo Horizonte (MG).

5.1.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de [inserir a Comarca] como competente exclusivamente para processar e julgar:  i) medidas cautelares ou de urgência anteriores à constituição do Tribunal Arbitral; ii) execução da sentença arbitral; ou iii) eventual ação de anulação da sentença arbitral.

OU

5.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrumento, os(as) sócios(as) da Sociedade elegem o foro da Comarca de [inserir Comarca], com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA SEXTA – DAS ASSINATURAS

6. 
6.1. O presente instrumento será firmado por meio de assinatura eletrônica avançada ou qualificada, nos termos da Lei nº 14.063/2020, constituindo a respectiva aposição manifestação livre, expressa e inequívoca de vontade das partes, com plena concordância quanto às cláusulas e condições pactuadas, reconhecendo-se sua validade, eficácia e força obrigatória, ficando dispensada a assinatura de testemunhas, nos termos do art. 784, §4º, do Código de Processo Civil.

OU (caso a assinatura do documento ocorra por meio físico)

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
6.1. O presente instrumento será firmado por meio de assinatura física das partes, aposta ao final deste documento, por meio da qual declaram, de forma livre, expressa e inequívoca, sua plena concordância com todas as cláusulas e condições ora pactuadas, reconhecendo sua validade, eficácia e força obrigatória. O instrumento será assinado na presença de 2 (duas) testemunhas, em [2 (duas) vias] de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos jurídicos e legais.

[Cidade/Estado], ___ de ___________de 20__.


______________________________________________
[Nome completo do sócio]
Nº OAB: [inserir]

______________________________________________
[Nome completo do sócio]
Nº OAB: [inserir]

Testemunhas (caso a assinatura do documento ocorra por meio físico):

1. Nome:
RG nº:
CPF nº:
Endereço:

2. Nome:
RG nº:
CPF nº:
Endereço:
